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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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CIDADE DOS PROFETAS 
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PROJETO DE LEI N° __ ...::::O:::..._i:!!_t.!...__ ____ / ~i· ft1 . :;;~ 
'0 ~' I c ... ·'' 

- DI/\1,,....., .• ::•' 

Autoriza a concessão de contribuição à Sociedade 
Musical Nossa Senhora da Ajuda. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo· autorizado, no exerc1c10 de 2014, a conceder 
contribuição à Sociedade Musical Nossa Senhora da Ajuda, com base nas consignações 
orçamentárias da Administração Direta e fuêlireta: 

'' ) 
r· "" .• '' ' 

r • 1 Valor Entidade n 
. ' .~ ' 

I - Sociedade Musical Nossa Senhorà .dá rA)uda - Projeto Sociocultural .R$15.000,00 
Despertar para a Música. /.:; __ ;;, · r,} r:~-= -~ · ~ (\ \);-\, · . 

,.. ~ ' \, ' - 1 .... 

11- Sociedade Musical Nossa·S~nhota"da·AjÚdâ ..:'D'espertar para a Música. 
' . '-. ""·- • . •, j ~ ~~.... . - ~ . 

R$20.000,00 
' -''",..--"~ I "' \..,.J-o::'./U \.~-- ' \ .-'"' 

~-q-1 ) I J r '""i"':'.\ 
Art. 2t,:A-fçrma': de transferência dó' r~curs~:público será definida mediante 

apresentação do plano·.de trabâlhÓ e/ou açõe~,propostas pelo·cê?nveniado, exceto àquelas entidades 
cujo objeto esteja defiriiCÍ.o"~ÍÍi estatuto para aprimoramento:da

1
atuação dos gestores públicos. 

':~,·~·::<\f ).)}'- · - ,~·:·· ·~~~ j)J_lv.!·A · 
...• ·.-r;<~" , __ . 1.-,\ w 1 KY 

Art. 3° Está Lei entra 'em vigor na data aê sua-publicação. 
' '· ·~-:-,.: '\. : ·\,- ,• _/ ::.1 

Congonhas, 17 de julho de 20f4. . ..;,;. · A 
' .... - \ '\ . .~· l. ~ ' -~ / .I 

Câmara Muruapal de Congunb.:~ 
W Pro~colo I I bb5 1 

~ecebido em "-á de aJ. de 20lit. 
HoráriQ G : 3o 

\ / / 

a~~,F·: _/ .. , 
Prefeito de Congonhas 

PROJETO DE LEI N" _::0::.=8:....;+~-:---­
APROVADO EM wmcev DI 

VOTAÇÃO · 08 FI\ NULOS 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS • MG • CEP: 36415--000 · TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX: (31) 3731·1188 • www.congonhas.mg.gov.br 
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PLANO DE TRABALHO I~. Pil c.'! 
O Plano de Trabalh? apresentado pela ent~dade deve ~escrever t?dos os itens a_ serem adquirido~fi~iços a ?érem ::~ci~ados 
de fo:rna pormenonza~~' atendendo ao disposto no § }0 do artigo 116 da Le1 8.666/93. O resp ~~Je~l pelo ór~~~r,nt1dade 
(presidente) deverá assmar todas as folhas. """"' t)~~~ C J' 
Todos os campos têm qüe ser preenchidos de forma detalhada, visando ao completo entendimento do projetor""" ,. 
(Pode ser usada a quantidade necessária de linhas)_ 
1· - .1JAI)QS.·éA.ôA$J:';RA):S'1i>~' 'h' :.f;;;; · ·::~:;:;':'· : ~:ç?;;:~· "~T;:i·;;;::< 0s;:;~\i'f,~.'~;f~;,;;:~;~u~;~;;;o: .,,,,v,,,·:, 1;{;,~~~~1:;a~!~;~1:;i;;:'\i J!J ,~:J:0Mh:::.:íts: 

ÓRG.Ã..O/ENTIDADE: CNPJ: 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02 

ENDEREÇO: 
Praça Presidente Kubitschek- 135- Centro 
MlJNICIPIO: UF: CEP: 
Congonhas MG 36.415-000 
NOME DO RESPONSÁ YEL: Cl: CPF: 
José de Freitas Cordeiro M 855.430 245.186.116-91 
CARGO: 
Prefeito 

1''2'~ DÁI):~s:Ç,Ari·~"fti"''.l rs. ,··;,;t'{~'~i}:CX:''" .•:;ç~t;•Y+>I: 
>"i L' .s5;:::;::C'fJ{';•: i'f<,0,,.,,,\ 

:~;·~.:c; ,\',8·.',<é 

ÓRG.Ã..O/ENTIDA DE: CNPJ: 
SOCIEDADE MUSIC..\L NOSSA SENHORA DA AJUDA 20.131.389/0001-11 
ENDEREÇO: 
RUA NOSSA SENHORA DA AJUDA- 74- ALTO MARANHÃO 
MUNlCIPIO: UF: CEP: I TELEFONE: 
CONGONHAS MG 36.415-000 
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO: 

14.970-5 
I BANCO: 

BRASIL 1793-0 CONGONHAS 
NOME DO RESPONSAVEL: CI: CPF: 
RUI RODRIGUES DE PAULA M3648548 200.845.366-91 
El'lDEREÇO: 
RUA JOSE TEODORO DA CUNHA, 135 
CARGO: J TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE ou DO 
PRESIDENTE 3733-2053 rosilene.modesto@yahoo.com.br 

TITULO DO PROJETO: PERIODO DE 
PROJETO SOCIOCULTURAL DESPERTAR PARA 
MÚSICA 

INÍCIO: JULHO 2014 
TÉRMINO: DEZEMBRO 2014 

RESPONSA V EL: 

OFERECER UM AMBIENTE AGRADA VELE SADIO A FIM DE TIRAR CRIANÇAS E ADOLESCENlES DA OCIOSIDADE, DAS 
RUAS E DAS OPORTUNIDADES FAVORÁVEIS AO VÍCIO. ATRAVÉS DO PROJETO DESPERTAR PARA A MÚSICA 
CONSEGUIREMOS: 
. VALORIZAR A TRADIÇÃO . 
. .l'vlANTER A BANDA FUNCIONANDO . 
. OFERECER APRENDIZADO DE QUALIDADE . 
. INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO ESCOLAR ATRAVÉS DE MONITORAMENTO DO COMPORTAMENTO, 
RENDIMENTO E FREQUÉNCIA ESCOLAR 
. INCENTIVAR A CULTURA 
. FORMAR PESSOAS CONSCIENTES DE SEUS VALORES DENTRO DE UMA SOCIEDADE. 



'• 

Entidade: 
. ministrar aulas de músi~;a para os interessados, divulgando o trabalho realizado; 
. oferecer condições adec1uadas para as aulas disponibilizando professor e material necessário; 
. fazer apresentações oficiais e participar de festivais de banda divulgando o apoio recebido e o trabalho realiza 
. cum rir as demais cláusulas do termo de ajuste. 

'7-.::X::JtpN'()OR~!v,JJ\\{ni!J1E.X:EÇV(.S~~li{'lS:1!EtV:iimr.o, IJI.'AY ~:F' fílfrt'iC :IY?• 
i\1) 

META ETAP ESPECIHCAÇAO ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR 
1. Apoio A FÍSICO 

as VL. V L. UNID. QUANT. 
atividad UNITÁRIO TOTAL 

es da 1.1 Material didãtico 75,00 450,00 mês 06 
entidade 1.2 Alimentação 690,33 4.142,00 mês 06 
/atendi L3 Transp_orte 216,66 1.300,00 mês 06 
mento a 1.4 Material de limpeza 100,00 600,00 mês 06 

50 1.5 Manutenção de instrumentos 750,00 4.500,00 mês 06 
alunos 1.6 Reposição de uniformes 80,16 4.008,00 un 50 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1// 

';;s.:,;;;;~lii0·Mf.' ·.''~!):.; 
DURAÇÃO 

INICIO TÉRMIN 
o 

Jul/14 Dezll4 

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do 
município, na forma do Plano de Trabalho. 
Congonhas,julho de 2014. 
Proponente: 

O tenno encontra guarida legal: 
a) ( ) Previsão legal 
b) ( ) Previsão orçamentária 
c) ( ) Recursos financeiros 
d) ( ) Compatibilidade com a LDO 
e) ( ) Compatibilidade com o PPA 
Congonbas, julho de 2014. 

~EFERIDO 
Congonhas,julho de 20~4. 

~-Oo~MM df 
sidente da entidade 

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( ) 

Controlador Geral 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHi\~·" ·-· ;_;-. 
CU:lADE DOS PROFETAS .;:;.'-0 /:i C" 

~ ~ 
~ ~ 6 

: ESTIMATIVA DO IMI' ACTO ORÇAMENTÁRIO li ÇJJ Jjll )? 
\~b-< --~"i 

. A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a~-Q~ie~~ ~ú!ical 
·Nossa Senhora da Ajuda- "Projeto Sociocultural Despertar para a, Música", recur~ssapeio 
FIA, conforme Processo Administrativo n° PMC0009522/2013, será contabilizada emdotação ._ 
orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o emperiho de tal despesa~ a qual estilnamos · 
um valor de aprÓximadamente R$15.000,00(quinze mil reais)para o exercíciode 2014.>; · . 

Estimamps também que o total de tal despesa comproll1eterá o percentualmíninip da 
receita prevista rto exercício atual, bem como da despesa prevista neste exercício.. .·· · 

. .-. ·,.::-· . 

· A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no prdgt~a de .· 
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos 
parâmetros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposições da legislação, 

. especificamente ~o que determina o art0 16.da Lei Complementar 101/2000; 

Concluímos, portanto, que o muniCípio disporá de re~ursos o.rçap1entários};;,ufici~íit~~ para .. · . : 
a realização desta despesa. · · · ·.-··· .. · · ·. ·· ->• ~:~:.~· •• 

' c . . ' ; 

Prefeituni: Municipal de Congonhás, aos quiilze dias do mês de julho de 2014. 

. . . : - ' . ' .· 

A~~rfio Odaque da· SilV_é:! -; .. ~ 
Secretário~urlicipal de Planej am~~to 

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENtRE-OS INSTRUMENTOS DE'. 
PLANEJAMENTO 

. Declaro, pkra fins do cumpriinentp_do. Incison; do art. 16 da Lei Complementar 1 O L~iüoo, 
que a despesa referente ao convênio a ser·finnádoentre o Município e a Sociedade Musical Nossa 
Senhora da Ajuda, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes.Orçamentárias) no que se "refere às 
metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual). · · 

·. Declaro, a~nda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário que a- despesa ·tem a 
devida adequação:para sua realização. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quinze dias do mês de julho de 2014. 

; RONALDO hs ASSUNÇÃO . 
§ECRE'f ÁRIO MUNICIP AlLJDE DESENV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PHAÇA PHESIDENTE KUBITSCHEK, 135- C~NTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188 ~ www.congonhas.mg.gov.br 
!' 
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PLANO DE TRABALHO 
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquirido .' ~viços a ererrhêi cutados 
de fo~ma pormen~riza?a, atendendo ao disposto no § }0 do artigo 116 da Lei 8.666/93. O res~~Mv~I.aeto !ór~ijd'/entidade 
(presidente) devera assmar todas as folhas. ~ ... 
Todos os campos têm que ser preenchidos de forma detalhada, visando ao completo entendimento do projeto. 
(Pode ser usada a uantidade necessária de 
1 .;. DADOS CADAST.k:A:Is<;> 
ÓRGÃO/ENTIDADE:' 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
ENDEREÇO: 
Praça Presidente Kubitschek- 135- Centro 
MUNICÍPIO: 
Congonhas 
NOME DO RESPONSA VEL: 
José de Freitas Cordeiro 
CARGO: 
Prefeito 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 

UF: 
MG 
CI: 
M 855.430 

SOCI.EDADE MUSICAL NOSSA SENHORA DA AJUDA 
ENDEREÇO: 
RUA NOSSA SENHORA DA AJUDA -74- ALTO MARANHÃO 
MUNICIPJO: UF: 
CONGONHAS MG 
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: BANCO: AGÊNCIA: 

14.970-5 BRASIL 1793-0 
NOME DO RESPONSA VEL: Cl: 
RUI RODRIGUES DE PAULA M 3648548 
ENDEREÇO: 
RUA JOSE TEODORO DA CUNHA, 135 

16.752.446/0001-02 

CEP: 
36.415-000 
CPF: 
245.186.116-91 

CEP: TELEFONE: 
36.415-000 

PRAÇA PAGAMENTO: 
CONGONHAS 

CPF: 
200.845.366-91 

CARGO: TELEFONE: E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL: 
PRESIDENTE 3733-2053 rosilene.modesto yahoo.com.br 

TÍTULO DO PROJETO: 
DESPERTAR PARA A MÚSICA 

CONVENIO DE COOPERAÇÃO MUTUA QUE TEM POR OBJETiVO OFERECER AULAS GRATUITAS DE 
MtJSICA PARA APROXIMADAMENTE CINQUENTA CRIANÇAS E JOVENS DE BAIXA RENDA, QUALIFICAR 
NOVOS COMPONENTES PARA A BANDA JÁ EXISTENTE, DESENVOLVER SUAS HABILIDADES MUSICAIS, O 
GOSTO E APRECIAÇÃO PELA MÚSICA COM VISTAS A PROPICIAR A DIVULGAÇÃO E O INCENTIVO Á ARTE 
DA MÚSICA INSTRUMENTAL COMO FORMA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ESPIRITUAL, 
RECREAÇÃO E LAZER. 

Município: 
., Repassar o valor para adequada execução do objeto . 
., Cumprir as demais cláusulas do tenno de ajuste. 

Entidade: 
. ministrar aulas de música para os interessados, divulgando o trabalho realizado; 
. oferecer condições ade,quadas para as aulas disponibilizando professor e material necessário; 
. fazer apresentações oficiais e participar de festivais de banda divulgando o apoio recebido e o trabalho realizado; 
. cumprir as demais cláusulas do termo de '!iuste. 



2 

7- CRONQ.GRL\MA'D.E:,EXF,:ÇtrÇÃ,'OJMETA:.:Ef~I?A,:pl),:}fA:$E);:;;~f.::t~;:;:0~·:::·E;*;itith;~'x.:1i2';7'";:íf:•:Sff?~:-
META Ji'rAP ESPECIFICAÇ.:\0 ESTIMATIVAClfSTO IND~CADOR DURAÇ O 
l. Apoio A FISICO 

as VL. VL UNID. QUANT. INICIO TERMIN 
atividad liNITÁRIO TOTAL o 

es da LI Pagt. Regente musical 2.320,00 13.920,00 mês 06 .lul/14 Dez/14 
entidade 1.2 Alimentação 1.013,33 6.080,00 mês 06 Jul/14 Dez/14 
/atendi 
mento a 

50 
alunos 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

s··-·PLANQ .D E:'APLlt~~A\t!. /• ~:RQPqN~N~'l';,Ê~~t,-;_ •. ::. ·~:·.:: '\N't~'·t ~'iSV:%1j)~t'{•:':'/ii~~!?:•:~~;t~t1i1\:?.;,~i~~~l·~~f1r;Jtt»i~:·~4t;!;i~t;f~,Wé:~f:!~ft;:;.r,Y~;i>:t 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO: 

.9 ... '.C:RONOGRAI\1ÁD.E~DESÊ.MBOl::.Só~~''tO:N(0.ED.ENW'lt'}:'~~::~\l;~f;;~ó~fl:Wf:?~;·*'v~;i.~~\i\t*1t*1;;;,J:.:lfFs~~~i;~f;;;·;:~.;~2>:':B·:~;!!~~t':•:;:;:~::lr:~rJ{ 
MinA/ETAPA JAN .FEV MAR ABR MAl JUN 

,JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 

META/ETAPA JAN HV MAR ABR MAl JUN 

,JliL AGO SET OUT NOV DEZ 

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situ,ação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, que! impeça a transferência de recursos fmanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do 
município, na forma do Plano de Trabalho. 
Congonhas, julho de 2014 

Proponente: 

O termo encontra guarida legal: 
a) ( ) Previsão legal 
b) ( ) Previsão orçamentária 
c) ( ) Recursos fmanceiros 
d) ( ) Compatibilidade: com a LDO 
e) ( ) Compatibilidade com o PPA 
Congonhas, julho de 20 14 

~EFERIDO 

Congonhas, julho de 2014 

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( ) 

Controlador Geral 
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PREFE;TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS <0~\0 ·- ...... ~<: 

CIDADE DOS PROFETAS -~ o_ 
çg Q/0 

' &: -~ o _ · t ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ;to 4.1:;_;.~ 
'-, , fJJ/il. I "=-. ,;; 

__ . . A despe_sa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a Socied~e-JML.usicãl 
t·_;'"N'ossa Senhora :da: Ajuda - ~'Projeto Sociocultural Despertar para a Música", conforme Processo 

'Administrativo nó·-PMC0009522/2013, será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo 
··· , . será';,)uficieJ.li~Jpara garantir _ o empenho de tal despes&, _ a qual _ estimamos um valor de 

aprbx1inadamênte R$2U:ooo,oo (vinte mil reais) para o exercício de 2014. · 

. ;Estimamo~ também que o totàl de tal despesa comprometerá o percentual mínimo dá 
-receita 'prevista r10 exercício atual, bem como da despesa prevista neste exercício . 

.. .• A refêfià~ despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de 
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos 
parâmetros da ac1ministração; não infringindo, portanto qualquer disposições da legislação, 

:. ~: êspeci:tlcaifiente~ao"que determina o art0 16dal;;ei Complementar 101/2000.-

; ,~ ·~:. Concl:~Jít\los, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários suficientes para 
- . a re'àlização desta despésa. . ·. . . . " .. . .· 

Prefeitur~ Municipal de CongonQ.às~ aos quinze 'tii~s do mês de julho de 2014. 
I· 

-~ 

· ~--. · .. . . -tô __ io-Q&aque da Silva.,~ •­
-··· - ·Secretári ''<o h~l~if5'a1dePlanej'àrrí~nto 

. · .. ~" ·. . . . 

··. ;~· ... 

.. . DECLÁ~ÇÃO DACOMPATIBtLli>ADE ENTRE'ÔS INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO 

·' < , DeClaro, bata fins do cuinpriméntQ: d~ ln~iso~II, do art. 16 da Lei Complementar 1 O 1/2000, 
que à ciespesateferente ao convênio a séi'fttm~do.~entre o Município e a Sociedade Musical Nossa 
Senhora da Ajuda, é compatível com a'LD,Ó (LeideDiretrize:;; Orçamentárias) no que se-refere às 
metas da Administração, assim como é cornp'ãtível com o PP A (Plano Plurianual). 

·: <':" 

· -·. · ; l)eclaro, âinda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário que a despesa tem a 
devida adequaçãd para sua realização. 

\· .. · 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quinze dias do mês de julho de 2014 . 

... ;l' ~ c . . . 

RONALDO . ES ASSUNÇÃO . 
SECRETÁRIO MUNICIP ~. DE DESENV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

' 
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Câmara Municipal, 05 de agosto de 2014. 

~ 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei 087/2014- Autoriza concessão de contribuição à Sociedade Musical Nossa Senhora 
da Ajuda. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei n° 087/2014, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes- Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

CMC/mari 
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Câmara Municipal de 

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de agosto de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Saúde e Assistência Social; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: Projeto de Lei 085/2014- Autoriza concessão de contribuição à Sociedade Musical Nossa 
Senhora da Ajuda. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre autorização de concessão de contribuição para Associação 
Comunitária. 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

A relevância de Associações que desenvolvem atividades culturais, representam uma das 
mais importantes armas na inclusão social, afastando os jovens das drogas, da violência, 
procurando através do esporte e das artes, novas perspectivas. 

A presente proposta procura atender ao que determina o art. 26 da Lei Compl~!llentar n° 
1 O 1 e a Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 201 '1. 

O projeto está devidamente motivado e acompanhado da estimativa do impacto 
orçamentário financeiro. 

O projeto é legal e constitucional. ~o=. fa~:t.;•provayão. 
CU2.. c~·~ 

~efalor 
Rodolfo 

José Bemardes 

Délcio 

Sebastião 

Carlos Afonso 

Eduardo 

Eládio 

Marcos 

Júlio César 

Cida Penido 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: 
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Exmo. Sr. 

~.P~< 

ADIV AR GERALDO BARBOSA 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno, ouvido o Plenário, requerem a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Especial aos seguintes projetos: 

APROVADO 

1- Projeto de Lei n° 084/2014 que autoriza a concessão de contribuição à Associação 
Comunitária Nossa Senhora Aparecida; 

2- Projeto de Lei n° 085/2014 que autoriza a concessão de contribuição à União das 
Associações Comunitárias de congonhas- UNACON; 

3- Projeto de Lei no 086/2014 que autoriza repasse à AP AE de recursos transferidos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Programa Nacional de 
Alimentação Escolar; 

4- Projeto de Lei n° 08712014 que autoriza a concessão de contribuição à Sociedade 
Musical Nossa Senhora da Ajuda. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de agosto de 2014. 

Vereadores 

.. 

EM O 5 oe t-~ ........ +it--lh~/ 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (31) 3731-1840 - Site: www camaracongonhas.ong.gov.br- congonhas@<:amamcongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 079/2014. 

Autoriza a concessão de contribuição à 
Sociedade Musical Nossa Senhora da Ajuda. 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2014, a conceder 
contribuição à Sociedade Musical Nossa Senhora da Ajuda, com base nas consignações 
orçamentárias da Administração Direta e Indireta: 

Entidade Valor 

I - Sociedade Musical Nossa Senhora da Ajuda - Projeto R$15.000,00 
Sociocultural Despertar para a Música. 

11 - Sociedade Musical Nossa Senhora da Ajuda - Despertar para a R$20.000,00 
Música. 

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas 
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos 
gestores públicos. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data d 

\ 
Câmara Municipal de Co de agosto de 2014. 

Vag~Souza 
Vice-Presidente 

Carlos A~ães 
Secretário 
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LEI N° 3.424, DE 11 DE AGOSTO 2014. 

Autoriza a concessão de contribuição à Sociedade 
Musical Nossa Sen~ora da Ajuda. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exerctcw de 2014, a conceder 
contribuição à Sociedade Musical Nossa Senhora da Ajuda, com base nas consignações 
orçamentárias da Administração Direta e Indireta: 

Entidade · . 
Valor 

I - Sociedade Musical Nossa Senhora·· da Ajuda :_ Projeto Sociocultural R$15.000,00 Despertar para a Música. 

11- Sociedade Musical Nossa Senhora da Ajuda- Despertar para a Música. R$20.000,00 

Art. 2° A forma de transferência_ do recurso p4.blico será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho e/ou ações _proPf;>s~ peló CônV~ado, exceto àquelas entidades 
cujo objeto esteja definido em estatuto parÇt àPrim91amento da atuação dos gestores públicos. 

. . . . . .. : .. ·. ; '~~·': ~'" . . . 

Art. 3° Esta Leieritta em viéo~n,a. ~a:"êfê ~publi(;)iiÇão. 
. . . . . '• ...... ·. ·.···· .. 

. ·. ;'·;~· ... 

Congonhas, 11 de agosto de 2014. . '· . 
. ,,·_,: 

. :' 

,/' -;-..]-~~~~:0--1 ..... ~"") 
·- ·· JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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